Assembleia Legislativa do Estado do Acre
Legisla-e

LEI ORDINARIA N° 1206, DE 19 DE SETEMBRO 1996

Concede antecipacao, a titulo de abono salarial, para os servidores da Secretaria de
Estado de Educacéo e da outras providéncias.

Data de Criagao Data de Publicagéo
19/09/1996 24/09/1996

Diario de Publicacéo

Publicado no Diario Oficial do Estado (DOE) n°® 6872, de 24/09/1996

Origem Tipo
Nao informada Lei Ordinaria
Tematica Autoria
® Educagéao ® Deputado Joseé Vieira

® Servidores e Salérios
®* Regulamentacéo
Altera Alterada por

® Sem Alteragdes ® |ei Ordinaria N° 1210/1996

Pagina 1 de 2



Texto da Lei

Pagina 2 de 2



	Lei Ordinária Nº 1206, de 19 de setembro 1996

